
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Av. Gonçalves Dias n". 4236, Bairro União CEP 76920-000 
Tel. (69) 3461-2291 / 	camarappo@gumiLcoin 

INDICAÇÃO N. 033/GAB02/CMOPO/R0/20 	de 06 de fevereiro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

CELSO COELHO, Vereador PRP, da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
-- RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58. inciso 
III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento interno), vem INDICAR a V. 
Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para a limpeza da 
Praça dos Imigrantes Estância Turística." 

JUSTIFICAI! VA:  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, a presente reivindicação se faz necessária, 
devido ao local indicado encontrar -se, em situação precária. com  muito mato, acumulo 
de lixo, desse modo aumentando a proliferação de insetos, trazendo danos à saúde dos 
munícipes que trabalham próximo ao local ou mesmo que trafegam. com  isso faz se 
necessário a limpeza urgente do local citado, para proporcionar um ambiente melhor para 
os pedestres que ali frequentam. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimen 
CMOPC/R0 

LIDO EM SESSÃO J(.224.4.  

ANTON CELSO DA SILVA COLLII  
VEREADOR - PRP 

AO EXMO. SR  
VAGNO GONÇALVES BARROS  
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO 
OESTE - RO. 
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